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EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2019

Participação exclusiva de Microemprcsas e Empresas de Pequeno Porte - ME/EPP

TIPO: Menor Preço por item:
ÓRGÃOS INTERESSADOS; Câmara Municipal de Matões do Norte - MA
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0403001-01/2019

DATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Dia 05 de Março às 09:00
(Nove horas) - Caso ocorra ponto facultativo ou outro impedimento legal, a presente licitação
será realizada no primeiro dia útil subsequente.

A Câmara Municipal de Matões do Norte - MA, toma público, para conhecimento dos interessados,
que realizará e julgará a licitação acima indicada e receberão os envelopes PROPOSTA DE
PREÇOS e HABILITAÇÃO na Av. Dr. Antônio Sampaio N° 90 - Centro, Matões do Norte - MA
e em conformidade com o disposto na Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se
também os procedimentos determinados pela Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei
Complementar 147/2014 e, com participação exclusiva de Microemprcsas e Empresas de Pequeno
Porte - ME/EPP, assim definidas pelo art. 3" da Lei Complementar 123/06 subsidiariamente. a Lei
n" 8.666/93. além de atendidas as especificações e formalidades seguintes:

A sessão pública do PREGÃO PRESENCIAL terá inicio às 09:00 (Nove horas) do dia 05 de Abril
de 2019 na sala de reunião, na sede do Municipio, localizada na Av. Dr. Antônio Sampaio N° 90 -
Centro. Matões do Norte - MA, onde serão recebidos, pela Comissão de Licitação, os envelopes
contendo as Propostas de Preços e a Documentação de Habilitação para o objeto definido neste
Edital e seus Anexos.

1. DO OBJETO

l.I - Esta licitação tem por objeto a Aquisição de material de Expediente, Gêneros
Alimentícios, Higiene e limpeza para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Matões do Norte - MA", conforme especificações e demais exigências previstas neste edital c seus
anexos, sem prejuízo das regras impostas pela Legislação pertinente;

2. DA PARTICIPAÇÃO
2.1 A presente licitação destina-se EXCLUSIVAMENTE à participação de MICROEMPRESA -
ME e EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, qualificadas como tais nos termos do art. 3°, da
Lei Complementam" 123/2006.
2.2. Poderão participar da presente licitação toda e qualquer pessoa jurídica enquadrada nos termos
do art. 3" Lei Complementar n" 123/2006 e que atenda todas as exigências do presente Edital e seus
anexos, correndo por sua conta todos os custos com a elaboração e apresentação da proposta;
2.3. Somente será admitida a participação neste certame, de pessoas jurídicas enquadradas nos
termos do art. 3" Lei Complementar n" 123/2006. que comprovem com documentos de registros ou
autorizações legais, que explorem ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação;
2.4. Não será admitida a participação na presente licitação de empresas que não se enquadrem nos
termos do art. 3" Lei Complementar n° 123/2006 e se encontrem em uma ou mais das seguintes
situações:
2.4.1. Consórcios, apresentadas na forma de consórcios, agrupamentos, associações, cooperativas
ou parceiras; /i
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2.4.2. Empresas declaradas iaidôneas para licitar ou contratar com qualquer órgão ou entidade da
Administração Pública direta ou indireta. Federal, Estadual ou Municipal;
2.4.3. Empresas impedidas de licitar ou contratar com a Câmara Municipal;
2.4.4. Empresas com falências decretadas ou em recuperação judicial;
2.4.5. Empresas das quais participe, seja a que título tbr servidor público municipal.
2.5. Sob pena do inabilitaçâo ou desclassificação, todos os documentos apresentados deverão
referir-se ao mesmo CNPJ constante na proposta de preços.

3 - DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
Na data, hora e local designados para a sessão, as empresas interessadas deverão apresentar-se e
identificar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro.

3.1 O credenciamento far-se-á mediante a apresentação dos seguintes documentos:
3.1.1 original ou cópia autenticada da procuração lavrada em instrumento público, ou
particular com firma reconhecida, com poderes especiais para formular ofertas e lances de preços e
praticar todos os atos pertinentes ao certame, em nome da proponente, conforme modelo do Anexo
VI (Carta Credencial):
3.1.2 original ou cópia autenticada do respectivo estatuto ou contrato social e suas alterações,
devidamente registrados na Junta Comercial ou no órgão competente;
3.1.3 original ou cópia autenticada da carteira de identidade ou documento equivalente que
contenha foto.

3.2 No caso de comparecimento de proprietário, sócio-gerente ou dirigente da empresa, deverá ser
apresentada original ou cópia autentícada do respectivo estatuto ou contrato social, e suas
eventuais alterações, devidamente registrados na Junta Comercial ou no órgão competente, no qual
estejam expressos poderes para exercer direitos e assumir obrigações decorrentes de tal investidura,
bem como carteira de identidade.

3.3 A documentação necessária para o credenciamento deverá ser entregue fora dos envelopes
da proposta de preços e dos documentos de habilitação, juntamente com as declarações abaixo:
3.3.1 Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa dc pequeno porte, para
aquelas que desejarem usufruir do tratamento diferenciado, previsto na Lei Complementar n"
123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, confonne modelo dc declaração constante
do Anexo IX, acompanliada da Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial.
3.3.2 Declaração de Cumprimento do.s Requisitos da Habilitação, conforme modelo sugerido no
Anexo VII.

3.3.3 Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação para Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte, conforme modelo sugerido no Anexo VIII (declaração exigida
somente para microempresas e empresas de pequeno porte).
3.4 As infontiações contidas nas declarações apresentadas terão presunção relativa de veracidade,
podendo ser contestadas por qualquer interessado, o qual terá o ônus de comprovar suas alegações.

4 - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
4.1 - A Proposta de Menor Preço e os Documentos de Habilitação deverá ser apresentada
pessoalrnente pelo representante credenciado, no local, dia e hora acima mencionados, em 02 (dois)
envelopes distintos, devidamente fechados e rubricados no fecho c, de preferência, opacos,
contendo cm suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, além da razão social do
licitante. os seguintes dizeres:
ENVELOPE N° 01 - PROPOSTA A
PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2019 ^
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PROPOSTA DE PREÇOS
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE
CNPJ DA PROPONENTE

ENVELOPE N" 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N" 002/2019
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE
CNPJ DA PROPONENTE

4.2 - A nâo apresentação da Declaração ou Certidão prevista no item 3.3.1 significa renúncia
expressa e consciente da licitante, que optou por não utilizar os benefícios previstos na Lei
Complementar n® 123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 147/2014.
4.3 - A reunião para recebimento e para abertura dos envelopes contendo a Proposta de Menor
Preço de interesse do licitante e os documentos que a instruírem, será pública, dirigida pelo
Pregoeiro e realizada de acordo com a Lei Federal n" 10.520/2002, aplicando-se também os
procedimentos determinados pela Lei Complementar n® 123/2006, alterada pela Lei Complementar
147/2014 e, subsidiariamente, a Lei n" 8.666/93, além de atendidas as especificações e formalidades
seguintes e em confonnidade com o disposto neste Edital e seus Anexos, no local e horário já
determinado.

4.4 - No local e hora marcados, antes do início da sessão, os interessados deverão comprovar, por
meio de instrumento próprio, poderes para fonnulaçào de ofertas e lances verbais e para prática dos
demais atos do certame, conforme item 3 deste Edital.
4.5 - Não será admitida a entrega de apenas um envelope, procedendo-se, em seguida, à abertura
dos envelopes contendo as propostas de Menor Preço, que serão conferidas e rubricadas.

5 - DA PROPOSTA DE MENOR PREÇO
5.1 - A Proposta de Menor Preço deverá ser apresentada em 01 (uma) via. impressa em papel
timbrado do licitante, em língua portuguesa sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente
datada e assinada, com o seguinte conteúdo, de apresentação obrigatória:
a) Número do Pregão e o nome ou razão social do proponente, número do CNPJ/MF, endereço
completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail). este último se houver, para contato.
b) Nome{s) completo(s) do(s) responsável(is) pela assinatura do contrato, profissão, números do
CPF e Carteira de Identidade e cargos na empresa.
c) Descrição detalhada do objeto e marca dos produtos cotados, em confonnidade com as
especitlcaçòes contidas no Anexo I.
d) A Proposta será para o objeto como um todo, e será expressa em algarismo e por extenso.
e) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua
apresentação.

O Prazo para o início do fornecimento será contado a partir da assinatura do Contrato, no prédio
sede da CÂMARA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE - MA, localizada na Av. Dr. Antonio
Sampaio N° 90 — Centro, Matões do Norte - MA.
5.2 - Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou
incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, nâo sendo considerados
pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo o fornecimento ser entregue sem quaisquer
ônus adicionais.
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5.3 - A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições
estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

6- DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
6.1. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às
penalidades constantes deste Edital.
6.2. Após este ato. será encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo
critério de Menor Preço por item.
6.3 - O Prcgoeiro examinará a aceitabilidade quanto ao objeto e valor apresentados pelo primeiro
classificado, confomie definido neste Edital e seus Anexos, decidindo motivadamente a respeito.
6.4 - Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento pelo proponente de todas as exigências
editalicias. Caso contrário o Prcgoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências constantes deste
Edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor nessa fase.
6.5 - Serão desclassificadas aquelas propostas que;
6.5.1 - não atenderem às exigências do presente Edital c seus Anexos;
6.5.2 - forem omissas ou as que apresentem irregularidades ou falhas capazes de dificultar o
julgamento;
6.5.3 - Que contenham valor manifestamente inexequivel. assim considerado, aquele que não venha
a ter demonstrada sua viabilidade por meio da documentação apresentada.
6.6 - O Prcgoeiro poderá negociar diretamente com o licitante detentor da proposta de Menor Preço
Por Item, no sentido de que seja obtido o melhor valor:
6.6. l - Se não houver lances verbais e o Menor Preço estiver em desacordo com o estimado pela
CÂMARA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE - MA;
6.6.2 - Mesmo depois de encerrada a etapa competitiva, ordenação das ofertas e exame, quanto ao
objeto e valor ofertado, da aceitabilidade da proposta classificada em primeiro lugar, ou seja. da de
Menor Preço Por Item;
6.6.3 - Se não for aceita a proposta escrita de Menor Preço Por Item;
6.6.4 - Se o licitante detentor do Menor Preço Por Item desatendcr às exigências habililatórias.
a) Na ocorrência das situações previstas nos subítens 6.6.3 e 6.6.4, será examinada a oferta seguinte
e a sua aceitabilidade, procedida à habilitação do licitante que tiver formulado tal proposta, na
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda às condições
deste Edital;
b) Na hipótese da alinea anterior, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para
que seja obtido o Menor Preço Por Item.
6.10 - Aceita a proposta de Menor Preço, será aberto o envelope da Documentação, contendo os
documentos de habilitação do licitante que a tiver fonnulado para a verificação de suas condições
habilitatórias.

6.11 - Constatado o pleno atendimento das exigências editalicias, o proponente será declarado
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto definido neste Edital e seus Anexos.
6.12 - No caso de empate entre duas ou mais propostas de Menor Preço, será efetuado sorteio em
ato público, com a participação de todas as licitantcs.
6.13 - O pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências julgadas
necessárias à análise das propostas e da documentação, devendo os licitantes atender às solicitações
no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da convocação.
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6.14 - Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as oconências relevantes
e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, pelos componentes da equipe de apoio e pelos
representantes dos proponentes presentes.

7- DA HABILITAÇÃO DOS LICITANTES
7.1 - A Documentação de Habilitação deverá ser entregue em 01 (uma) via, em envelope
devidamente fechado e rubricado no fecho, identificado conforme o indicado no subítem 4.1 deste
Edital.

7.2 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o Pregoeiro procederá à abertura do
invólucro contendo os documentos de habilitação do licitanle que apresentou a proposta de Menor
Preço, procedendo a sua habilitação ou inabilitação.
7.3 - A participação no presente procedimento licitatòria requer a apresentação de toda a
documentação comprobatória da necessária qualificação no que se refere á;
a) Habilitação jurídica;
b) Regularidadefiscal;
c) Qualificação econômica e financeira;
d) Qualificação Técnica;
e) Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7" da Constituição Federai

7.4 - A RABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada mediante a apresentação da seguinte
documentação:
7.4.1 - Prova de registro comercial, no caso de empresa individual, acompanhado de documento de
seu proprietário (cópia do RG e CPF)-
7.4.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades empresariais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores (copia do RG e CPF);
7.4.3 - Inscrição do ato constitutivo no órgão competente acompanhada, no caso sociedades
simples, de prova da diretoria em exercício;
7.4.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no Pais e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir.
7.4.5 — Alvará de Localização e Funcionamento (apresentação facultativa):
7.4.6 - No caso de cooperativa:
7.4.6.1 - A ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede;
7.4.6.2 - O registro de que trata o art. 107 da Lei n" 5.764, de 1971:
7.4.6.3 - O regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com ata da assembléia que os

aprovou;

7.4.6.4- Os editais de convocação das três últimas assembléias gerais extraordinárias;

7.5 - A REGULARIDADE FISCAL será comprovada mediante a apresentação dos seguintes
documentos:

7.5.1 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
7.5.2 - Prova de regularidade com a Fazenda Federal e seguridade social da licitante, mediante
apresentação da:
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a) Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União,
conforme portaria PGFN/RFB n". 1751, de 02 de outubro de 2014;

7.5.3 - Prova de regularidade com a fazenda estadual do domicilio do licitante, mediante a
apresentação de:
a) certidão negativa de débitos fiscais;
b) certidão Negativa de Débitos Fiscais e Divida Ativa;
7.5.4 - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, emitida
até 60 (sessenta) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não vier expresso o prazo de
validade, mediante a Certidão Negativa de Débitos Municipais.
7.5.5 - Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através de
apresentação do CRF Certificado de Regularidade do FGTS.
7.5.6 - Certidão Negativa de Débitos Traballiistas.

7.6 - A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA será comprovada mediante a
apresentação do seguinte documento:
7.6.1 - Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da
proposta de preço.

7.6.2 - Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado de Exercício - DRE do último exercício,
que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios, podendo ser atualizados pela UFIR quando encerradas a mais de três meses da
data de sua apresentação;

7.6.2.1) A comprovação de boa situação financeira da licitante será demonstrada
através de índices financeiros utilizando-se as fórmulas abaixo, apurados do
Balanço Patrimonial, cujos resultados deverão estar de acordo com os valores
ali estabelecidos:

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE: (ILC)
ILC = Ativo Circulante

Passivo Circulante
>1,00

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL: (ILG)
ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

>1,00
Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

7.6.2.2) A licitante deverá apresentar os Índices em MEMORIAL DE CALCULO
assinado por profissional registrado no Conselho Regional de Contabilidade -
CRC responsável pelas informações contábeis da empresa.

7.6.2.3) As empresas que apresentarem resultado menor do que o exigido, quando
de sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a
administração. Capital Social ou Patrimônio Líquido no valor mínimo de
10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, admitida a atualização
para a data de apresentação da proposta através de Índices oficiais. a
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7.6.2.4) As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a
exigência deste subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura;

7.6.2.4.1) Serão considerados aceitos como na ibrma da lei o Balanço
Patrimonial e Demonstração de Resultado de Exercício — DRE
assim apresentados:

i. Publicados em Diário Oficial ou;

ii. Publicados em jornal de grande circulação ou;

iii. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do
ücitante ou;

iv. Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na
Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, na

forma da IN n" 65 do Departamento Nacional do Registro
do Comércio - DNRC, de 1" de agosto de 1997, art. 6",
acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura e
de Encerramento.

7.6.2.4.2) Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização
do Balanço Patrimonial, a licitante deverá apresentar
documentação de alteração do Capital Social, devidamente
registrada na Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi
arquivado.

7.6.2.4.3) As demais Sociedades e as Firmas Individuais, deverão
apresentar o Balanço Patrimonial, assinado pelo representante
legal da empresa e por Contabilista legalmente habilitado,
devidamente registrado na Junta Comercial ou na entidade em
que o Balanço foi arquivado, acompanhado dos Termos de
Abertura e Encerramento do Livro Diário, devidamente

registrados na Junta Comercial.

7.6.3 - Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última
auditoria contábil-fínanceira, confonne dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de I97I, ou de uma
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizado.

7.7 - A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA será exigida através da seguinte documentação:
7.7.1 Apresentação de 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de

direito público ou privado devidamente identificada, em nome do licitante que comprove
que a licitante forneceu objeto compatível com esta licitação, acompanhado do respectivo
contrato que o originou.

7.8 - Declaração de que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de
aprendiz, a partir de quatorze anos, de confonnidade com o disposto no art. 27, inciso V, da Lei
n" 8.666/93, nos termos do Anexo III.

7.9 - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos
documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos.
7.10 - Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta, ou contrariar qualquer
dispositivo deste Edital e seus Anexos, poderá o Pregoeiro considerar o proponente inabilitado.
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7.11 - Os documentos de credenciamento e habilitação poderâo ser apresentados em original, em
cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração, ou por meio de
publicação em órgão da imprensa oficial.
7.12 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação em certames
licitatórios, deverão apresentar todas as Certidões exigidas para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma restrição, conforme art. 43 da LC 123/06
alterada pela Lei Complementar n" 147/2014.
7.13 - No caso de microempresas e empresas de pequeno porte, havendo alguma restrição na
comprovação da regularidade fiscal, serão asseguradas, as mesmas, o prazo de 05 (cinco) dias úteis,
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
7.14 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 7.13 implicará na
decadência do direito á contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666,
de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na
ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a Licitação.

8- DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO
8.1 - Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato
convocatório do Pregão até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas.
8.1.1 - A apresentação de ímpugnação contra o presente Edital será processada e julgada na forma e
nos prazos previstos na lei de licitações públicas, devendo ser entregue diretamente no setor de
Licitação.
8.1.2 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do
certame.

8.2 - Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
8.3 - A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente imputado o presente Edital,
implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas.

9- DOS RECURSOS

9.1 - Dos atos do pregoeiro neste processo licitatório, poderá o licitante, ao final da sessão pública
manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, sendo registrada em Ata a
síntese das suas razões de recorrer.

9.2 - A falta de manifestação imediata e motivada de interpor recurso, no momento da sessão deste
Pregão, importará na decadência do direito de recurso e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao
vencedor.

9.3 - Caberá ao licitante juntar os memoriais relativos aos recursos registrados em Ata no prazo de
03 (três) dias úteis, contados da lavratura da citada Ata. nos casos de:
a) Julgamento das Propostas;
b) Habilitação ou Inabilltaçao do licitante.
9.4 - Cientes os demais licitantes da manifesta intenção de recorrer por parte de algum dos
concorrentes, ficam desde logo intimados a apresentarem contra razões também em 03 (dias) úteis,
contados do término do prazo de apresentação das razões do recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos autos.

9.5 - Qualquer recurso e ímpugnação contra a decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo e, se
acolhido, invalidará apenas os atos insuscetíveis de aproveitamento.
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9.6 - Se não reconsiderar sua decisão, o Pregoeiro submeterá o recurso, devidamente informado, à
consideração do Titular do Órgão de origem, que proferirá decisão definitiva antes da homologação
do procedimento.
9.7 - Depois de decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Titular
do Órgão de origem poderá homologar este procedimento licitatório e determinar a contratação com
D licitante vencedor.

10 - DO RECEBIMENTO DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
10.1 - Após a homologação do resultado da presente licitação, o Titular do Órgão de origem
convocará a empresa adjudicatária para. no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, aceitar a
Autorização de fornecimento emitida pela Câmara Municipal de Matôes do Norte - MA. sob pena
de decair o direito de fornecimento, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81, da Lei n"
8.666/93.
10.2 - O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado
pelo licitante vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
administração.
10.3 - E facultado à administração, quando o convocado não retirar ou aceitar a Autorização de
fornecimento no prazo e condições estabelecidos, chamar os licitantes remanescentes, obedecida a
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo
primeiro classificado, inclusive quanto aos preços, ou revogar este Pregão, independentemente da
cominação prevista no artigo 81 da Lei Federal n." 8.666/93.
10.3.1 - A recusa injustificada do licitante vencedor em aceitar ou retirar a Autorização de
fornecimento, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total
da obrigação assumida, sujeitando-o as penalidades legalmente estabelecidas.

11- DO CONTRATO ADMINISTRATIVO
11.1 - Após a retirada da Autorização de fornecimento, a licitante vencedora será convocada para
assinar o Contrato Administrativo (Anexo IV), sendo que a recusa injustificada em assinar o
contrato, caracteriza o desatendimento total da obrigação assumida, sujeitando-o à pena de
suspensão temporária de participar em licitações e ao impedimento de contratar com a Câmara
Municipal pelo prazo de até 02 (dois) anos.
11.2 - A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões dos produtos que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial do contrato.
11.3 - O contrato a ser firmado em decorrência desta licitação entrará em vigor na data de sua
assinatura e recebimento da Autorização da ordem de fornecimento.
11.4. Serão admitidas subcontratações para execução parcial do objeto licitado, com a devida
anuência da CONTRATANTE.

12- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
12.1- O pagamento será feito em favor da contratada, através de transferência Bancária, ou deposito
bancário emitido pela CÂMARA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE - MA, acompanhado da
respectiva nota fiscal/fatura, a qual será conferida e atestada pelo setor competente.
12.2 - O pagamento à CONTRATADA será efetuado no prazo de até 15 (quinze) dias, mediante
assinatura do Termo de Recebimento Definitivo do Objeto, desde que não haja fator impeditivo
provocado pela contratada, mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada e
acompanliada da respectiva Ordem de fornecimento. zjL
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12.3 - Na oportunidade do pagamento, a contratada deverá estar cadastrada no Sistema de Cadastro
do Município.
12.4 - Não serão efetuados quaisquer pagamentos á contratada enquanto pendente de liquidação
quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclusive,
sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou correção monetária.

!3- DO RECEBIMENTO DO OBJETO

13.1-0 Fornecimento e a verificação da conformidade com as Especificações Técnicas serão feitos
pela CÂMARA MUNICIPAL DE MATÒES DO NORTE - MA.

14- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1 - Se o proponente vencedor não retirara Autorização de fornecimento ou não aceitar ou, ainda,
se recusar injustificadameiite a assinar o instrumento contratual, a sessão será retomada e os demais
licitantes chamados na ordem de classificação, sujeitando-se o proponente desistente às seguintes
penalidades;
14.1.1 - suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com
a CÂMARA MUNICPAL DE MATÒES DO NORTE - MA por prazo não superior a dois anos;
14.1.2 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração
14.2 - No caso de atraso injustificado ou incxecuçào total ou parcial do objeto deste Pregão, a
CÂMARA MUNICIPAL DE MATÒES DO NORTE - MA poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar ao licitante vencedor as seguintes sanções:
14.2.1 - Advertência;

14.2.2 - Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência de feto em
desacordo com o proposto e o estabelecido neste Edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre
o valor total da nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez
comunicados oficialmente;
14.2.3 - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de
inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos,
contado da comunicação oficiai;
14.2.4 - Suspensão temporária de participar em licitação c impedimento de contratar com a
CÂMARA MUNICIPAL DE MATÒES DO NORTE - MA, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
14.2.5 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o licitante ressarcir a
CÂMARA MUNICIPAL DE MATÒES DO NORTE - MA pelos prejuízos resultantes e depois de
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitcm anterior.
14.3 - O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do contrato, compoiiar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou
cometer fraude fiscal garantida o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar a contratar com a Administração, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.
14.4 - As multas a que se referem os subitcns anteriores serão descontadas dos pagamentos devidos
pela CÂMARA MUNICIPAL DE MATÒES DO NORTE - MA ou cobradas diretamente da
empresa, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente com as dçjnais
sanções previstas neste tópico.
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14.5 - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa
por parte do adjudicatário, na forma da Lei.

15- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ÓRGÃO: OI Poder LegisUnivo
mWADE ORÇAMENTÁRIA: 01 Câmara Municipal
PROJETO/ATIVIDADE: 0I.03I.000J.2.00I - Manut. e Fiinc. das atividades da Câmara

Municipal
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.9030.00 - Material de Consumo
FONTE DE RECURSO: 0100000000 - Recur.so.-i Ordinários

16 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
16.1 - O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta dos licitantes vencedores, farão parte
integrante do Contrato, independentemente de transcrição.
16.2 - É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.
16.3 - Fica assegurada a CÂMARA MUNICIPAL DE MATÔES DO NORTE - MA o direito de no
interesse da Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente
licitação, dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente.
16.4 - Caso a Administração, em decisão discricionária, não execute a licitação de fornecimento dos
produtos e/ou a mesma seja deserta, fracassada, revogada ou anulada, não caberá à Contratante
arcar com nenhum tipo de custos para com a Contratada condizentes a este certame, uma vez que o
objeto perseguido perde a sua essência e não se perfaz.
16.5 - Após a homologação da licitação, o licitante vencedor será convocado, por escrito, para, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, retirar, assinar e devolver o instrumento contratual, na forma da
minuta apresentada no Anexo IV. adaptado à proposta vencedora.
16.6 - Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.
16.7 - Após a apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo, decorrente
de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.
16.8 - O proponente que vier a ser contratado ficaní obrigado a aceitar nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.
16.9 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário e local anterionnente estabelecido, desde que não haja comunicação
do Pregoeiro em contrário.
16.10 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
CÂMARA MUNICIPAL DE MATÔES DO NORTE - MA.
16.11 - O desatendimento de exigências fomiais não essenciais não importará no afastamento do
licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão.
16.12 - A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação.
16.13 - O resultado desta licitação será comunicado no mesino dia do julgamento, se proferido no
dia da abertura, ou mediante publicação na Imprensa Oficial. ^
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16.14 - Aos casos omissos aplicar-se-âo as demais disposições constantes da Lei Federal n"
10.520/2002 e legislação pertinente.
16.15 - Este Edital e seus anexos estão á disposição dos interessados nos dias de expediente das
08:00 às 12:00 horas, na Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada na Av. Dr. Antônio
Sampaio N° 90 - Centro, Matões do Norte - MA, onde poderá ser consultado ou retirado
gratuitamente.
16.16 - São partes integrantes deste Edital os seguintes Anexos:

Anexo I - Termo de referencia:
Anexo II - Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo da Habilitação;
Anexo III - Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIIl do artigo 7" da Constituição
Federal;

-Anexo IV - Minuta do Contrato;

Anexo V - Modelo de Proposta.
Anexo VI - carta credencial

Anexo VTI - declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação
-Anexo VIII - Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação para microempresa e
empresas de pequeno porte
Anexo IX - Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte

Matões do Norte - MA, em 21 de Março de 2019.

)se VagnW^Lisboa Lopes
Pregoeiro
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PREGÃO PRESENCIAL N" 002/2019

ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO

l.I. Aquisição de material de Expediente, Gêneros Alimentícios, Higiene e limpeza para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Matòes do Norte - MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A Câmara municipal de MatÕes do Norte - MA, tem sido constantemente freqüentada por todos
os públicos deste Município, além disso, temos sessões semanalmente, reuniões quase todos os dias,
visando o atendimento aos vereadores. Prefeito e demais cidadãos interessados em participar das
reuniões/sessões.

2.2. A presente licitação é justificada pela necessidade de aquisição de materiais necessários para
reposição do estoque do Almoxarifado para atender as demandas da Câmara Municipal, visando
manter o pleno funcionamento das atividades administrativas, dando suporte às tarefas e ações
operacionais e nas atividades que serão desenvolvidas.
2.3. Diante deste aspecto, surge a necessidade de contratação de uma empresa para que possa
fornecer e atender as necessidades desta Câmara Municipal.

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

3.1 Os recursos estão previstos na Lei Orçamentária Municipal vigente.
3.2 O procedimento obedecerá às disposições da Lei n" 10.520/02, aplicando-se subsidiariamentc a
Lei o° 8.666/93, que estabelece normas gerais sobre licitações e contratos administrativos, e a Lei
Complementar n" 123/2006 que garante às ME's e EPP's o direito de participarem no fornecimento
de bens e serviços para a Administração Pública e demais legislação correlata. O fornecimento dos
produtos, objeto desta licitação, será regido pela legislação aplicável, em especial às normas
regulamentadoras especificas e abrangidas pelo presente Termo, que regulamenta o art. 37. inciso
XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e Contratos da Administração Pública
e dá outras providências;

4. REGIME DE EXECUÇÃO
4.1. Menor Preço por Item.

5. ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS

5.1.0 presente Tenno de Referência propõe reunir todos os elementos técnicos necessários e
suficientes á perfeita caracterização da contratação de pessoa jurídica para Aquisição de material de
Expediente, Gêneros Alimentícios, Higiene e limpeza para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Matões do Norte - MA, conforme Planilha abaixo:
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GRUPO I - MATERIAL DE EXPEDIENTE

VALOR

ITEM UNID DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS QUANT. UNITÁRIO

Papel a4. branco, alcalino. não reciclado,
gramatura 75g/m^ medindo 210 mm x 297 mm.
Caixa com 10 Resmas, cada resma com SOO

folhas.

Caneta Esferográfica Com As Seguintes
Características Técnicas: Corpo Scxtavado Em
Poliestircno, Com Respiro No Centro. CX d
50 uN. Transparente Incolor. Tubo Em
Polictilcno Com Diâmetro Interno De

3,2mm. Ponta Em LatSo Usinado Com

Esfera Dc Tungstcnio Usinado. Traço Da
Escrita 1 .Omm. Cor Da Tinta Azul, Dimensão

Do Conjunto Tubo Com Suporte E Ponta
133,480mm.

Caneta marca texto, com ponta resistente,
possibilita uma escrita firme, sem afundamento
da ponta. Chanfrada, ela também pcnnite a
marcação cm traçado duplo: fino para sublinhar
c grosso para destacar. Boa aderência, tanto em
superfícies dc papel comum, quanto dc papel
fax e cópias. Descrição técnica: marcador para
destacar, tinta dc composição especial
fiourcsccnie. ponta de poiiéster chanfrada. na
cor: amarelo. Caixa com 12 unidades

Grampeador de mesa para papel. Tamanho
pequeno. Capacidade para grampear 25 folhas,
no mínimo na grmnatura do papel 75g, para
grampos 26/6. apoio e base plástica, estrutura
metálica.

Perfurador de papel, 2 furos, ferro
esmaltado/metal, capacidade dc perfuração
simultânea aproximada dc IS folhas (referente a
papel 75g/m-). com alta durabilidade.

Cola branca liquida aiòxica. Especificação: cm
embalagem de 90g a base de água e PVA.
possui acabamento transparente e flexível,
100% lavãvel. tubo com bico contra

entupimcnto e vazamento, características
adicionais, atóxica, bico aplicador. tipo líquido.

Fita adesiva, gomada, plastificada, 50mm x
150m. RI - 50 m.

Pilhas Pequenas, embalagem com 2 unidades

220.00

VALOR

TOTAL (RS)

2.640,00
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Lápis preto número 2, flexível, ultra-resistcnle,
hcxagonal c/144 unidades

Borracha branca macia p/ lápis cx d 40 itnid.

Caixa arquivo, dcsmoniávcl, cm plástico
polionda. Especiflcaçào: medindo: 360 mm x
i 30 mm X 250 mm. com áreas dc picotc de fácil
remoção, com vincos para facilitar a montagem,
trava lateral. Cores a definir.

Calculadora 12 dígitos

Corretivo liquido, á base dc água, não tóxico,
para correções de esfcrografia, datilografia c
fotocópia, conteúdo: 18ml.

Fila Adesiva Transparente 12mm X 40m
(Rolo Com 25mm De Diâmetro).

Papel Vergê. Material Celulose Vegetal, Tipo
Clássico, Cores variadas, 180g/M\ Medindo
297x21 Omm, Formato A4. Pacote Com 50

Folhas.

Te.soura Pequena

Tesoura grande 21 cm com cabo plástico c
lâmina de aço. Especificação: tesoura dc cabo
cmborrachado. Aplicação: multiuso, tamanho
21 cm.

Livro Protocolo De Correspondência Com 100
Folhas Pautadas E Numeradas

Seqüencialmente. Com Capa Dura, No Fonnato
153 X 216mm E Com Encadernação Costurada.

Livro dc Atas com 100 folhas numeradas, capa
dura de papelão revestida dc papelão of-set-
formato da capa: 3IOx2l7mra. contendo termo
de abertura, na cor preta.

Almofada carimbo. Especificação: tamanho n"
4, confeccionada cm cstojo pliístico rígido,
material almofada esponja absorvente revestida
de tecido dc alta duração, tamanho n" 4, cor
azul e preta.

Tinta Pra Carimbo

Extrator dc grampo cm aço cromado, tipo
espátula, medindo: 14,50 cm de comprimento e
ponta espessura dc 1,1 cm.

45,00

22.00 I



MATO ES
IH) NORl i-.-MA

Processon'J

Folha n'

Rubnca ̂

cAuam municipal de ma toes do norte
AV. DR. ANTONIO SAMPAIO N* 90 - CENTRO TELEFONE 098 3455-1001

CNPJ N* 01.625.545/0001-56 CEP 65.468-000

Prancheta transparente, cm acrílico, com
prendedor metálico. Dimensões: 34cm de
comprimento c 23,5cm de largura.

Clips galvanizados n" 2/0. Especificação: em
caixa cartão com 100 unidades para utilizar
com papeis na organização diária. Este clips
galvanizado c resistente à oxidação.

Clips galvanizados n° 3/0. Especificação: em
caixa cartão com 100 unidades para utilizar
com papéis na organização diária. Este clips
galvanizado c resistente à oxidação.

Clips galvanizados n° 4/0. Especificação: em
caixa cartão com 100 unidades para utilizar
com papéis na organização diária. Este clips
galvanizado ó resistente à oxidação.

Clips galvanizados n" 6/0. Especificação: cm
caixa cartão com 50 unidades para utilizar com
papeis na organização diária. Este clips
galvanizado é resistente á oxidação. Grampo
23/10, em metal galvanizado, para grampeador
de mesa, caixa com 1.000 unidades.

Grampo 23/16, cm metal galvanizado, para
grampeador dc mesa, caixa com 1.000
unidades.

Pasta AZ. arquivo oficio, material papelão duro,
revestido cm PP de alta resistência, tipo az,
largura 285 mm. altura 345 mm. lombada 73
mm, cores diversa. Características adicionais:

02 prendedores internos e alavanca, mecanismo
niquclados dc alta precisão c cantonciras dc
proteção de metal para evitar qualquer desgaste
do produto. Dorso largo, etiqueta com dupla
face lombada.

90,00,

80,00

70,00

70,00

64,50

158,00

325,00

30 UND
Envelope dc papel krafi amarelo ouro, medindo
240 X 340 cm. gramatura dc 80 g / m2

800
0,75 600,00

GRUPO 11 - MATERIAL DE HIGIENE E LLMPEZA

ITEM UNID DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS QUANT.
VALOR

UNITÁRIO
(RS)

VALOR

TOTAL (RS)

31 PCT

Sabão em pó. Embalagem dc 500g. A
embalagem deverá conter externamente os
dados dc identificação, procedência, número do
lote. validade c número dc registro no
Ministério da Saúde.

60
4,50 270,00

UND Sabão em barra gliccrinado de 200g cada. 40
1,60 64,00



MATÕ'ÈS
no NORf li-MA

CÂMARA MUNiaPAL DEMATOPS 00 NORTE
AV. DR. ANTONIO SAMPAIO N" 90 - CENTRO TELEFONE 09S 3455-1001

CNPJ N* 01.625.545/0001-56 CEP 65.468-000

ProcESSon

Folha n-.

Rubnca

Detergente para louças de 500 ml,
biodegradável, consistente. Aplicação: remoção
de gorduras de louças, talheres c panelas.
Aroma natural. A embalagem deverá conter
externamente os dados de identificação,
procedência, número do lote, validade e número
de registro no Ministério da Saúde.

Desinfetantc, aspecto ft.sico líquido. Aplicação:
desinfetante e germicida. Composição
aromática: eucalipto. Frascos de 2 litros. A
embalagem deverá conter externamente os
dados de idcmincação, procedência, número do
lote. validade e mimcro de registro no
Ministério da Saúde.

Água Sanitária, à base de cloro. Composição
química: hipoclorito de sódio, hidróxido de
sódio, cloreto. Teor cloro ativo variando de 2 a

2,50%, cor levemente amareloesvcrdeada.

Aplicação: alvcjante e desinfetantc de uso geral.
I Frascos dc I litro. A embalagem deverá conter
externamente os dados de identificação,
procedência, número do lote, validade e número
de registro no Ministério da Saúde.

Limpa Alumínio dc 500m!

Esponja de lã dc aço, pacote com 8 unidades,
60 gramas, dc primeira qualidade que não
acumula bactérias. 100% ecológico, tipo
**Bombril.

Esponja dupla face. Esponja de louça, para
limpeza, dupla face, antibacteriana, medindo
1,10 X 75 X 20 mm.

Copo plástico descartável, embalagem 100 x
180 ml.

Copo plástico descartável, embalagem 100 x 50
ml

Papel higiênico. 100% fibras naturais, picotado,
grofado. com relevo, folha simples na cor
branca (100% branca), neutro, dc primeira
qualidade. Pacote com 04 rolos medindo
30mxl0cm. A embalagem deverá ter boa
visibilidade do produto

Pano muiliuso, pano dc limpeza multiuso
antibactcríai do tipo •''Perfex 60x33 cm

Pano dc Prato, Liso de material 100% algodão,
medindo no mínimo 65x40cm

136,00

624,00

225,00

150,00

525,00

300,00

380,00
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inseticida Aerosol 360ml 225,601

45 UND Cesto de Lixo de 10 litros 24
5,50 132,00

46 UND

Vassoura do piaçava, n." 05. base triangular, |
revestida dc Hangc de metal, medida da base da
vassoura onde encaixa o cabo deve ser dc

I6cm. '

10
7,50 75,00

47 UND
Vassoura dc pelo, dc pelo animal reto, cabo dc
madeira cabo revestido.

32
9,20 294,40

48 PCT Saco p/ Lixo dc lOOL pacote com 5 unidades 120
4,50 540,00

49 PCT Saco p/ Lixo dc 50L pacote com 10 unidades 120
3,80 456,00

50 UND
Puxador / rodo óGcm, de madeira plastificado

12
com borracha dc 60cm. 8,70 104,40

51 UND
Baldes de plástico, capacidade de 10 litros
dimensões mínimas 255x270. ,

12
9.90 118.80

52 UND Sabonete Liquido dc 50Qml ^ 12
12,00 144,00

53 UND

Álcool, tipo ciíllco hidratado, concentração'
46%. Aplicação: uso doméstico. Frasco de 1
litro.

24
5.00 120,00

54 UND Odorizador de Ambiêntc Aerosol 360ml 48
8,50 408,00

55 UND Sabonete comum, unidade c/ 90 g. 36
1,10 39,60

GRUPO III - GÊNEROS ALÍMENTÍCIOS

ITEM UNID DESCRIÇÃO DOS MATERL4IS QUANT.
VALOR

UNITÁRIO 1
(RS) '

VALOR

TOTAL (RS)

56 PCT

1 CAFÉ - torrado e moldo. Embalagens dc 250g
contendo prazo dc validade, informações
nutricionais, marca e endereço do fabricante c
numero de registro no órgão competente,
acondicionadas cm fardos. Validade mínima dc

12 (doze) meses.

80 '

1

5,80 464,00

57 UND Ncscau lata dc400g 120
7,50 900,00

58 UND Refrigerante 2L, sabores variados 280
7,20 2.016,00
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AÇÚCAR - tipo cristal isenta de suj idades,
parasitas e larvas. Deve conter no mínimo 99.3
de sacarose livre de fermentação. Embalagens
de I kg contendo prazo de validade,
informações nutricionais. marca e endereço do
fabricante e numero de registro no órgão
competente, acondicionadas em fardos.
Validade mínima de 12 (doze) meses

UND Suco em Garrafa 500ml

BISCOITO SALGADO - cm embalagem de
400g, com 100% dos biscoitos inteiros,
vitaminado, cora 0% de gorduras trans,
gorduras saturadas de 2 a 4 gramas e sódio até
230 mg por porção. O biscoito deverá ser

PCT fabricados a partir de matérias primas sãs e
limpas, isentas de matérias terrosas, parasitos e
em perfeito estado de conservação, serão
rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados,
não podendo apresentar excesso de dureza e
nem se apresentar quebradiço.

PCT Biscoitos Doce Rosquinlia, pacote dc400g

FD Agua Mineral 500 ml fardo com 12

Galão de água mineral natural acondicionada
em 20 litros

PCT Leite em Pó pc 200g

PCT Bombons Café 50üg

450,00

176,40

440,00

416,001

3.200,00

390,00 I

1.275,00

600,00

VALOR TOTAL ORÇADO: RS 23.566,70 (Vinte e três mil quinhentos e sessenta e seis reais e setenta
centavos).

6. DO PRAZO PARA EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO

6.1 O prazo máximo para a fornecimento será até 31 de dezembro de 2019, contados da assinatura
do contrato.

6.2 O prazo de vigência do presente Instrumento é até 31 de dezembro de 2019, a contar da data da
sua assinatura,

7. DA PRORROGAÇÃO E REAJUSTE CONTRATUAL ^
1.1 O Contrato poderá ser prorrogado de acordo com a Lei Federal N" 8.666/93, caso couber a
legislação em epígrafe em relação ao objeto deste termo.
7.2 No interesse do órgão Contratante, poderá haver a alteração do contrato, especificamente em
relação ao aumento ou supressão do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
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máximo estimado para todo o contrato, conforme previsão do art. 65, § 1°, da Lei Federal n'
8.666/93.

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

8.1 A despesa decorrente do objeto desta licitação correrá à conta de recursos específicos,
consignados no orçamento da Câmara Municipal de Matões do Norte - MA, em conformidade com
a seguinte dotação orçamentária:

ÓRGÃO: 01 Poc/er Li'}ji.skilivo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 Câmara Municipal
PROJETO/ATIVIDADE: 01.031.0001.2.001 - Manul. e fiinc. das atividades da Câmara

Municipal
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
FONTE DE RECURSO: 0100000000 - Recur.so.s Ordinários

9. DO VALOR:

9.1 O valor Global do Fornecimento dos Produtos está estimado cm RS 23.566,70 (Vinte e três mil
quinhentos e sessenta e seis reais e setenta centavos).

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

10.1 O pagamento será efetuado de acordo com o fornecimento dos materiais, determinado pelo
gestor do Contrato, em moeda corrente nacional, em até 30 (trinta) dias úteis, mediante a
apresentação de Nota Fiscal discriminativa, acompanhada da fatura c devidamente atestada por
servidor designado para este fim. por meio de ordem bancária emitida cm nome do proponente
vencedor, para crédito na conta corrente por ele indicada, uma vez satisfeitas as condições
estabelecidas neste Termo de Referencia.

10.2 Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação de
obrigações em virtude de penalidades impostas ao proponente ou inadimplência contratual,
inclusive.

10.3 A Câmara Municipal de Matões do Norte - MA reserva-se o direito de recusar o pagamento
se. no ato da atestaçào, os materiais fornecidos não estiverem de acordo com a especificação
apresentada e aceita.

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRADA:

a) Executar o objeto contratual de conformidade com as necessidades requeridas pela Câmara.
b) Fornecer os produtos, observadas as respectivas quantidades e preços em até 05 (cinco) dias úteis
após a solicitação desta Câmara.
c) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem prévia
autorização da Câmara Municipal.
d) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
e) Responsabilizar-se pelo tbmecimento dos produtos, sob pena de responder pelos danos causados
à Administração ou a Terceiros.
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f) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
CONTRATANTE;

g) Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou cooperados ou prepostos
envolvidos na execução do contrato;
h) Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à CONTRATANTE ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos produtos, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE, por
intennédio da Câmara Municipal;
i) Arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga, encargos
fiscais, comerciais, sociais, trabalhistas, seguros e quaisquer outras despesas decorrentes dos
Serviços.
J) Quando ocorrer divergência entre a especificação dos produtos estabelecida no anexo 01 {Termo
de Referência) e da nota de empenho, prevalecerá a especificação constante no anexo 01 (Termo de
Referência) ou Edital.

k) Lançar na nota fiscal as especificações dos produtos de modo idêntico àquelas constantes do
objeto do Edital de Pregão;
I) Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
m)Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE;

a) A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigações decorrentes da presente licitação, consoante estabelece a Lei n-
8.666/93.

b) Acompanhar e fiscalizar o fomecimento, objeto do presente contrato.
c) Ate.star os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada o fomecimento, podendo recusar
aqueles que não estejam de acordo com os temios do contrato.
d) Rejeitar os materiais que não satisfazerem aos padrões exigidos nas especificações;
e) Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, à vista das Notas Fiscais/Faturas/Recibos,
devidamente atestados, pelo setor competente, de acordo com a forma c prazo estabelecidos no
instrumento de contrato, observando as nomias administrativas e financeiras em vigor.
f) Comunicar á CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fomecimento,
objeto desse instrumento, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas.
g) Proceder às advertências, multas e demais comunicações legais pelo descumprimento das
obrigações assumidas pela CONTRATADA.
h) O contrato será acompanhado e fiscalizado por um representante da Câmara Municipal
especialmente designado, conforme o art. 67 da Lei 8.666/93.

13. FISCALIZAÇÃO DOS PRODUTOS

13.1. Os Fornecimentos dos produtos serão acompanliados e fiscalizados por servidor, na
condição de representantes da CONTRATANTE, os quais deverão atestar os documentos da
despesa, quando comprovada a fiel e correta execução deste objeto, para fins de pagamento, fíh
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13.2. No curso do Fornecimento objeto de.sta contratação, caberá á CONTRATANTE,
diretamente ou por quem vier a indicar o direito de fiscalizar o cumprimento das especificações
exigidas, sem prejuízo daquela e.xercída pela CONTRATADA.
13.3. A CONTRATANTE comunicará à CONTRATADA as falhas porventura verificadas nos
Fornecimentos dos produtos, para imediata correção, sem prejuízo das sanções cabíveis.
13.4. A presença da fiscalização da CONTRATANTE não elide nem diminui a responsabilidade
da CONTRATADA.

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta não celebrar o contrato,
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento
da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou Iraudar na execução do contrato,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantindo o direito prévio da ampla
defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos.
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
pela própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízos das multas previstas na Lei de
Licitação e demais cominações legais inclusive advertência.
b) A inexccuçâo contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato ou
instrumento equivalente, sujeitará a CONTRATADA, além das cominações legais cabíveis, à multa
de mora, graduados de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites
máximos:

I 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação,
inclusive no caso de recusa adjudicatária em firmar o contrato ou retirar a nota de empenho, dentro
de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação:
I 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso sobre o valor da parte do
fornecimento não realizado;

I 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, por cada dia
subsequente ao trigésimo;
c) O valor da multa será descontado quando dos próximos pagamentos devidos pela SEGEP, em
razão da execução do contrato, ou, ainda, quando for o caso. cobrada judicialmente;
d) Antes da aplicação de qualquer penalidade, será garantido à CONTRATADA a ampla defesa e o
contraditório.

15. DA RESCISÃO

15.1 O Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n" 8.666,
de 1993, com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções
aplicáveis;
15.2 Os casos de rescisão contratual serão fonnaimentc motivados, assegurando-se á
CONTRATADA o direito á prévia e ampla defesa;
15.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE cm caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei n" 8.666. de 1993;
15.4 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o
caso: Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; Relação dos
pagamentos já efetuados c ainda devidos; E Indenizações e multas. /A
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PREGÃO PRESENCIAL N" 002/2019

ANEXO II

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCU DE FATOS IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

A empresa , signatária, inscrita no CNPJ sob o n."

sediada na (endereço completo), por seu

representante legal, declara, sob as penas da Lei, nos termos do artigo 32. § 2.°, da Lei Federal n."

8.666/93, que até a presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar do PREGÃO

PRESENCIAL N" 002/2019, e que contra ela não existe nenhum pedido de falência ou concordata.

Declara, outrossim, conhecer na íntegra o Edital e que se submete a todos os seus termos.

Local -(UF), de de XX

(Nome e assinatura do declarante
(n.^da identidade do declarante)
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PREGÃO PRESENCIAL N" 002/2019

ANEXO III

DECLARAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7°, XXXIII, DA CF/88

Pregão Presencial n" 002/2019

A empresa ^ CNPJ n" , representada pelo(a) Sr(a)
, R.G. n" , CPF n" . DECLARA,

para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, que não emprega
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de
dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, admitida a partir dos 14 (quatorze) anos, nos
lermos do inciso XXXIII do Ari. 7" da Constituição Federal.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal)
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(MINUTA DO CONTRATO)
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PROCESSO ADMINSTRATIVO N" /
CONTRATO DE PREGÃO PRESENCIAL N" /

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE
SI CELEBRAM A CAMARA

MUNICIPAL DE M ATOES DO

NORTE - MA. COM A
EMPRESA

PARA O FIM

QUE A SEGUIR SE DECLARA.

Por este instrumento particular, a Câmara Municipal de MatÕes do Norte - MA, situada á Av. Dr.
Antônio Sampaio, N® 90 - Centro - Matões Do Norte - MA, inscrita no CNPJ sob o n"
01.625.545/0001-56, representada pelo Sr. doravante denominado
simplesmente CONTRATANTE e a empresa com
sede em à rua
n'^ inscrita no CNPJ/MF sob o n- representada por (nome e
qualificação), portador(a) da Cédula de Identidade sob o N® e CPF sob o N°
doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente contrato, decorrente de
processo licitatório N° 002/2019, na modalidade pregão, e em conformidade com as disposições
contidas na lei n" 10.520/02, aplicando-se subsidiariamente a lei n® 8.666/93, e mediante as
cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO

l.I. O presente contrato tem como fundamento o pregão presencial n® 002/2019. devidamente
homologado pelo Presidente da Câmara Municipal e a proposta da contratada, tudo parte integrante

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. O presente contrato tem por objeto a Aquisição de material de Expediente, Gêneros
Alimentícios, Higiene e limpeza para atender as necessidades da Câmara Municipal de Matões do
Norte - MA, conforme do anexo I - Termo de Referência - parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO
3.1. Pelos o material fomecido a contratante pagará à contratada o valor Global de
RS (por extenso), que será pago conforme fornecimento, após pronunciamento por
e.scrito do setor competente, distribuídos de acordo com o anexo 1.

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO ,
4. l. Os preços pactuados não sofrerão reajaste de preços.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO '
5.1. O presente contrato vigorará a partir da data de sua assinatura até 31 de dezembro de XX,
podendo ser prorrogado na forma da lei n- 8.666/93 e suas alterações posteriores.
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CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO
6.1. Os pagamentos à CONTRATADA serão efetuados no prazo de 30 (dias), mediante assinatura
do Tenno de Recebimento Definitivo do Objeto, desde que não haja fator impeditivo provocado
pela contratada, mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada e acompanhada
da respectiva Ordem de fornecimento e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade
relativa aos Tributos Federais e a Divida Ativa da União (CND Unificada da Receita Federal);
Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho (CNDT Negativa de Débitos Trabalhistas);
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS (Certidão de Regularidade do FGTS) emitida
pela Caixa Econômica Federal e Certidão Negativa de Débitos Estadual e Certidão Negativa quanto
a Divida Ativa do Estado.

6.2. Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste contrato por
esgotamento do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
6.3. O pagamento de cada fatura dependerá da comprovação pela contratada da efetiva ordem de
fornecimentos e do pagamento dos encargos sociais, fiscais e tributários do mês anterior,
observados os prazos estabelecidos pela legislação aplicável.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
7.1 Executar o objeto contratual de conformidade com as necessidades requeridas pela Câmara.
7.2 Foniecer os produtos, observadas as respectiva.s quantidades c preços em até 05 (cinco) dias
úteis após a solicitação desta Câmara.
7.3 Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem prévia
autorização da Câmara Municipal.
7.4 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas todas as condições dc habilitação e qualificação exigidas na licitação;
7.5 Responsabilizar-se pela qualidade dos materiais fornecidos, sob pena de responder pelos
danos causados á Administração ou a Terceiros.
7.6 Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
CONTRATANTE;
7.7 Arcar com eventuais prejuízos causados á CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados
por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou cooperados ou prepostos
envolvidos na execução do contrato;
7.8 Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à CONTRATANTE ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos produtos, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE, por
intermédio da Câmara Municipal;
7.9 Arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga,
encargos fiscais, comerciais, sociais, trabalhistas, seguros e quaisquer outras despesas decorrentes
dos Serviços.
7.10 Quando ocorrer divergência entre a especificação dos produtos estabelecida no Item 01
(Termo de Referência) e da nota dc empenho, prevalecerá a especificação constante no Item 01
(Termo de Referência) ou Edital.
7.1! Lançar na nota fiscal as especificações dos produtos dc modo idêntico àquelas constantes do
objeto do Edital de Pregão;
7.12 Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. /7^



prõcÕHÕIT^MS

M AT Õ E S Rubnca rf]
i)() NDKI 1 -MA *-■■ í —

CiMA/UMUN/CfMLOfM^rOESOOArOPrE I
AV. DR. ANTONIO SAMPAIO N' 90 - CENTRO TELEFONE 098 3455-1001

CNPJ N* 01,625.545/0001-56 CEP 65.468-000

7.13 Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos c supressões até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
8.1 São obrigações da Contratante;
8.2 A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigações decorrentes da presente licitação, consoante estabelece a Lei n-
8.666/93.
8.3 Acompanhar e fiscalizar o fornecimento, objeto do presente contrato.
8.4 Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada o fornecimento, podendo
recusar aqueles que não estejam de acordo com os leniios do contrato.
8.5 Rejeitar os produtos que não satisfazerem aos padrões exigidos nas especificações;
8.6 Efetuar os pagamentos á CONTRATADA, à vista das Notas Fiscais/Faturas/Recibos,
devidamente atestados, pelo setor competente, de acordo com a forma e prazo estabelecidos no
instrumento de contrato, observando as normas administrativas e fi nanceiras em vigor.
8.7 Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento,
objeto desse instrumento, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas.
8.8 Proceder às advertências, multas e demais comunicações legais pelo descumprimento das
obrigações assumidas pela CONTRATADA.
8.9 contrato será acompanhado e fiscalizado por um representante da Administração especialmente
designado, conforme o art. 67 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1 O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta não celebrar o contrato,
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento
da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantindo o direito prévio da ampla
defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
enquanto perdurarem os motivos detcnninantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
pela própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízos das multas previstas na Lei de
Licitação e demais cominações legai.s inclusive advertência.

A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato ou instrumento
equivalente, sujeitará a CONTRATADA, além das cominações legais cabíveis, à multa de mora,
graduados de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos:

I  10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no caso de recusa adjudicatária em fi nnar o contrato ou retirar a nota de
empenho, dentro de IO (dez) dias contados da data de sua convocação;

I  0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso sobre o valor da parte do
fornecimento não realizado;

I  0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fomecimento não realizado, por
cada dia subsequente ao trigésimo; ^
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O valor da multa será descontado quando dos próximos pagamentos devidos pela Câmara
Municipal de Matões do Norte/MA, em razão da execução do contrato, ou, ainda, quando for o
caso, cobrada judicialmente;

Antes da aplicação de qualquer penalidade, será garantido á CONTRATADA a ampla defesa e o
contraditório.

CLAuSULA décima - DA RESCISÃO CONTRATUAL

10.1 O termo de contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no arl. 78 da lei n" 8.66Ó, de
1993, com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma lei, sem prejuizo das sanções aplicáveis;

10.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à contratada o
direito à prévia e ampla defesa;

10.3 A contratada reconhece os direitos da contratante em caso de rescisão administrativa prevista
no art. 77 da lei n° 8.666. de 1993;

10.4 O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o
caso: balanço dos eventos contratuais Já cumpridos ou parcialmente cumpridos; relação dos
pagamentos já efetuados e ainda devidos; e indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
11.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109, da Lei n-
8.666/93 e suas alterações.
11.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente amazoada e subscrita pelo
representante legal da recorrente, dirigida à Câmara Municipal de MatÕcs do Norte - MA.
11.3- Os recursos serão protocolados na Câmara Municipal de Matões do Norte - MA e
encaminhados à Comissão.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12.1 - As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta das seguintes dotações
orçamentárias:

ÓRGÃO: 01 Poder Lefíislalivü
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 Câmara Municipal
PROJETO/ATIVIDADE: 01.031.0001.2.001 - Maniil. e Func. das aiividade.s da Câmara

Municipal
CLASSIFICA ÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 - Material de Con.vumo
FONTE DE RECURSO: 0100000000 - Recursos Ordinários

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DO FORO

13.1- Fica eleito o foro da cidade de Cantanhede/MA, para dirimir as questões relacionadas com a
execução deste contrato não resolvidas pelos meios administrativos.

E, estando assim justos e acertados, assinam o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual teor
e forma, lido e achado contbnne, perante duas testemuniias que também o assinam, para que
produza seus jurídicos c legais efeitos.
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PREGÃO PRESENCIAL N." 002/2019

ANEXO V
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MODELO DA PROPOSTA DE MENOR PREÇO

01 - IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE:

NOME DO PROPONENTE:

CPF/CNPJ/MF:

ENDEREÇO:

BAIRRO:

TEL: ( ) FAX: ( )

DADOS BANCÁRIOS: N" e NOME DO BANCO, AGÊNCIA, N" DA CONTA-CORRENTE

COM IDENTIFICAÇÃO DO FAVORECIDO.

CONTATO:

02 - O objeto; (Especificar o objeto)
GRUPO i - MATERIAL DE EXPEDIENTE

I  I VALOR I VALOR
ITEM UNID DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS QUANT. UNITÁRIO TOTAL MARC

TO TO

Papel a4, brniico. aicalino, nSo reciclado,

1  CX gramatura TSg/m', medindo 210 mm X 297
mm. Caixa com 10 Rcsmas, cada rcsma

S  com 500 folhas.

Caneta Esferográfica Com As Seguintes
Caracteristicas Técnicas: Corpo Sextavado
Em Poliestireno. Com Respiro No
Centro, CX c/ 50 uN. Transparente
Incolor, Tubo Em Polictileno Com

2  CX Diâmetro Interno De 3,2inm, Ponta 6

Em Latâo Usinado Com Esfera De

Tuugstênio U.sinado. Traço Da Escrita
LOmm, Cor Da Tinta Azul. Dimensão Do
Conjunto Tubo Com Suporte E Ponta
I33.480mm.

MARC

CEP; CIDADE/UF:

A
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Caneta marca texto, com ponta re.sistcnte,
possibilita uma escrita fírme, sem
aflmdamcnto da ponta. Clianfrada, ela
também pcnnite a marcação cm traçado
duplo; Uno para sublinhar e grosso para
destacar. Boa aderência, tanto em

superfícies de papel comum, quanto de
papel lax c cópias. Descrição técnica:
marcador para destacar, tinta de
composição especial flouresccntc, ponta de
policstcr chanfrada. na cor: amarelo. Caixa
com 12 unidades

Grampeador de mesa para papel. Tamanho
pequeno, Capacidade para grampear 25
folha.s. 110 minimo na gramatura do papel 15
75g, para grampos 26/6, apoio e base
plástica, c.strutura metálica.

Perfurador de papel, 2 furos, ferro
esmaltado/metal, capacidade de perfuração
simultânea aproximada de 15 folhas 10
(referente a papel 75g/m^), com alta
durabilidade.
Cola branca liquida atóxica. Especificação:
cm embalagem do 90g a base de água e
PVA, possui acabamento transparente e
flexível, 100% lavável. tubo com bico 30

contra cntupimento c vazamento,
características adicionais, atóxica, bico

aplicador, tipo liquido.

Fita adesiva, gomada, plastificada, 50mm x . .
50m. RI - 50 m.

Pilhas Pequenas, embalagem com 2 .
unidades

Lápis preto número 2. flexível, ultra- ^
resistente, hexagonnl c/144 unidades

Borracha branca macia p/ lápis cx c/ 40 ^
unid.
Caixa arquivo, desmontávcl, em plástico
polionda. Especificação: medindo: 360
mm X 130 mm x 250 mm, com áreas de

picote de fácil remoção, com vincos para
facilitar a montagem, trava lateral. Cores a
definir.

Calculadora 12 dígitos 3

Coiretivo liquido, à base de água, não
tóxico, para correções de esferografía, 30
datilografia c fotocópia, conteúdo: 18ml.
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Fita Adesiva Transparente 12mni X 40m jq
(Rolo Com 25mm De Diâmetro).

Papel Vergè, Material Celulose Vegetal,
Tipo Clássico. Cores variadas, 2o
180g/M'. Medindo 297x2l0mm. Formato
A4. Pacote Com 50 Folhas.

Tesoura Pequena 5

Tesoura grande 21 cm com cabo plà.stico e
lâmina de aço. Especificação: tesoura de ^
cabo cmborrachado. Aplicação: multiuso,
tamanho 21 cm.
Livro Protocolo De Correspondência Com
100 Folhas Pautadas E Numeradas

Seqüencialmente. Com Capa Dura, No 15
Formato 153 X 216mm E Com

Encadernação Costurada.

Livro de Atas com 100 folhas numeradas,

capa dura de papelão revestida de papelão
of-set- formato da capa: 3IOx217mm,
contendo termo de abertura, na cor preta.

Almofada carimbo. Especificação:
tamanho n" 4. confeccionada cm cstojo
plástico rígido, material almofada esponja 5
absorvente revestida de tecido de alta

duração, tamanlio n" 4. cor azul e preta.
Tinta Pra Carimbo 8

Extrator de grampo cm aço cromado. tipo
espátula, medindo; 14,50 cm de 10
comprimento e ponta espessura de 1.1 cm.

Prancheta transparente, em acrílico, com
prendcdor metálico. Dimensões: 34cm de 10
comprimento e 23,5cm de largura.

Clips galvanizados n" 2/0. Especificação;
cm caixa cartão com 100 unidades para
utilizar com papéis na organização diária. 20
Este clips galvanizado é resistente à
oxidação.
Clips galvanizados n" 3/0. Especificação:
cm caixa cartão com 100 unidades para
utilizar com papéis na organização diária. 20
Este clips galvanizado é resistente à
oxidação.
Clips galvanizados n" 4/0. Especificação;
cm caixa cartão com 100 unidades para
utilizar com papéis na organização diária. 20
Este clips galvanizado é resistente á
oxidação.

Processon^í

Folha n'
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Clips galvanizados n" 6/0. Especificação:
em caixa cartão com 50 unidades para
utilizar com papéis na organização diária.
Este clips galvanizado è resistente à 15
oxidação. Grampo 23/10. em metal
galvanizado, para grampeador de mesa,
caixa com 1 -000 unidades.

Grampo 23/16. em metal galvanizado, para
grampeador de mesa, caixa com I.OOO 20
unidades.

Pasta AZ. arquivo ofício, material papelão
duro, revestido em PP de alta resistência,

tipo az. largura 285 mm, altura 345 mm,
lombada 73 mm. cores diversa.

Características adicionais: 02 prendedore.s ^5
internos c alavanca, mecanismo niquelados
de alta precisão e caiitoneiras de proteção
de metal para evitar qualquer dcsga.ste do
produto. Dorso largo, etiqueta com dupla
face lombada.
Envelope de papel kraft amarelo ouro,
medindo 240 x 340 cm, gramatura de 80 g 800
/ m2

GRUPO II-MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA

I  VALOR
DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS QUANT. UNITÁRIO

(R$)
Sabão cm pó. Embalagem de 500g. A
embalagem deverá conter externamente os
dados de identificação, procedência, 60
número do lote, validade c número de

registro no Ministério da Saúde.

Processon®

Folha n''—

Rubnca ̂

VALOR

TOTAL

(RS)

UND Sabão em barra glicerinado de 200g cada.

Detergente para louças de 500 ml,
biodegradável, consistente. Aplicação:
remoção de gorduras dc louças, talheres e
pancla.s. Aroma natural. A embalagem
deverá conter externamente os dados de

identificação, procedência, número do lote,
validade e número de registro no
Ministério da Saúde.
Desinfctantc. aspecto físico liquido.
Aplicação: desinfctantc e germicida.
Composição aromática; eucalipto. Frascos

UND de 2 litros. A embalagem deverá conter
cxtcmamenlc os dados de identificação,
procedência, número do lote. validade c
número dc registro no Ministério da Saúde.
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Agua Sanitária, à base dc cloro.
Composição química: hipoclorito de sódio,
hidróxido dc sódio, cloreto. Teor cloro
ativo variando dc 2 a 2,50%, cor levemente

amarclocsvcrdcada. Aplicação: alvcjanlc e
dcsinfetantc de uso geral. Frascos dc I
litro. A embalagem deverá conter
externamente os dados de identificação,

procedência, número do lote, validade c
número dc registro no Ministério da Saúde.

Limpa Alumínio de 500ml

Espouja de lã dc aço, pacote com 8
unidades, 60 gramas, de primeira
qualidade que não acumula bactérias,
100% ecológico, tipo *'''Bombril.

Esponja dupla face. Esponja de louça, para
limpeza, dupla face, antibactcriana.
medindo 1.10 x 75 x 20 mm.

Copo plástico descartável, embalagem 100
X 180 ml.

Copo plástico descartável, embalagem 100
X 50 ml.

Papel higiênico, 100% fibras naturais,
picotado, grofado, com relevo, folha
.simples na cor branca (100% branca),
neutro, dc primeira qualidade. Pacote com
04 rolos medindo 30mxl0cm. A

embalagem deverá ter boa visibilidade do
produto

Pano multiuso, pano dc limpeza multiuso
antibacierial do tipo ••Perfcx 60x33 cm

Pano dc Prato. Liso dc material 100%

algodão, medindo no mínimo 6Sx40cm

44 UND Inseticida Aerosol 360ml

45 UND Cesto dc LLxo de 10 litros

Vassoura dc piaçava, n." 05. base
triangular, revestida dc flangc de metal,
medida da base da vassoura onde encaixa o

cabo deve ser dc I6cm.

Vassoura dc pelo. dc pelo animal reto,
cabo dc madeira cabo revestido.

Saco p/ Lixo de IOOL pacote com 5
unidades
Saco p/ Lixo de 50L pacote com 10
unidades
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ITEM UNDO DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS

UND ^ 60cm, de madeira j ̂
plastificado com borracha dc óOcm.

[TMn Baldes de plástico, capacidade de 10 litros
dimensOes mínimas 255x270.

UND Sabonete Liquido de 500ml 12

Álcool, tipo etílico hidratado, concentração
UND 46%. Aplicação: uso doméstico. Frasco de 24

I litro.

UND Odorizador de Ambiente Aerosol 360ml 48

UND Sabonete comum, unidade d 90 g. 36

GRUPO 11! - GÊNEROS ALÍMENTÍCIOS
I  VALOR

UNID DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS QUANT. UNITÁRIO
(RS)

CAFÉ - torrado c moido. Embalagens de
250g contendo prazo dc validade,
infonnaçSes nutrícionais, marca e

PCT endereço do fabricante c numero dc 80
registro no órgão competente,
acondícionadas em fardos. Validade

mínima dc 12 (doze) meses.

UND Ne.scau lata de 400g 120 I

UND Refrigerante 2L, sabores variados 280 I
AÇÚCAR - tipo cristal Isenta de sujidadas, '
parasitas c larvas. Deve conter no mínimo
99.3 de sacarose livre dc fcmicntaçâo.

Embalagens dc 1 kg contendo prazo dc
Quilo validade, informações nutrícionais, marca 150

e endereço do fabricante c numero de
registro no órgão competente,
acondícionadas em fardos. Validade

mínima de 12 (doze) me.ses

UND Suco cm Garrafa 500inl 36

BISCOITO SALGADO - em embalagem
dc 400g. com 100% dos biscoitos inteiros,
vitaminado, com 0% de gorduras trans.
gorduras saturadas dc 2 a 4 gramas c sódio
até 230 mg por porção. O biscoito deverá

PÇ..J, ser fabricados a partir de matérias primas
sãs c limpas, isentas de matérias terrosas,
parasitos e em perfeito estado de
conservação, scião rejeitados biscoitos mal
cozidos, queimados. não podendo
apresentar excesso dc dureza e nem se
apresentar qucbradico.

VALOR

TOTAL

(RS)
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M ATOES
po N()Kl l;-MA

GÃUARA hHJNICIPAL DEMATOES DO NORTE
AV. DR. ANTONIO SAMPAIO N» 90 - CENTRO TELEFONE 098 3455-1001

CNPJ N' 01.625.545/0001-56 CEP 65.468-000

Processon''

folha n'

Rubnca

PCT Biscoitos Doce Rosqiiínha, pacote de 400g

FD Agua Mineral 500 ml fardo com 12

Galão de água mineral natural
acondicionada em 20 litros

PCT Leite em Pó pc 200g

PCT Bombons Café 500g

VALOR TOTAL ORÇADO: RS

03 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

04 - VALIDADE DA PROPOSTA: mínima de 60 (sessenta) dias.

05 - PRAZO DE EXECUÇÃO.

06 - VALOR TOTAL DA PROPOSTA: (em algarismos e por extenso).

Local e data, de de XX

[ Carimbo Padronizado do CNPJ da empresa ]

Assinatura do Representante legal
Nome:

Cargo:
RG.:

CPF



MATOES
IH) NOKTI.-MA

CÃUARA UUNICIPAL DEUATOES 00 NORTE
AV. DR. ANTONIO SAMPAIO N* 90 - CENTRO TELEFONE 098 3455-1001

CNPJ N° 01.625.545/0001-56 CEP 65.468-000

Rubrica

PREGÃO PRESENCIAL N" 002/2019

ANEXO VI

CARTA CREDENCIAL

Pregflo Presencial n° 002/2019

A empresa , CNPJ n° , cora sede na
,  neste ato representado pelo(s) Sr.(a)

(diretores ou sócios, com qualiílcaçào completa nome, RG, CPF,
nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), pelo presente instrumento de mandato, nomeia e
constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) (nome, RG. CPF, nacionalidade, estado
civil, profissão e endereço), a quem confere(m) amplos poderes para, junto a Câmara Municipal de
Matôes do Norte - MA, praticar os atos necessários à representação da outorgante na licitação na
modalidade de Pregão Presencial n" 002/2019, usando dos recursos legais e acompaohando-os,
conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para apresentar lances verbais, negociar preços e demais
condições, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de interposição de recursos,
transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, dando tudo por bom firme e valioso,

(local e data por extenso)

(nome da erapresa)
(Nome e assinatura de seu Representante Legal, com firma reconhecida)



*  « "*

MATOES
IX> NORTI-.-MA

CAUARA municipal de MATOES do NORTE
AV. DR. ANTONIO SAMPAIO N° 90 - CENTRO TELEFONE 098 3455-1001

CNPJ N' 01.625.545/0001-58 CEP 65.468-000

Processonl

Folha

Rubnca ̂

PREGÃO PRESENCIAL N" 002/2019

ANEXO Vil

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Pregão Presencial n" 002/2019

A empresa , CNPJ n." , sediada na
^(endereço completo), representada pelo(a) Sr.(a) ,

R.G. n" , C.P.F n" . D E C L A R A. sob as penas da Lei, que cumpre
plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório do
Pregão em epígrafe, realizado pela Câmara Municipal de Matõcs do Norte - MA, inexistindo
qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)



i■ i
MATOES
iXJNORTK-M S

CÃMAftA MUNICIPAL DE MATOES 00 NORTE
AV. OR. ANTONlO SAMPAIO N» 90 - CENTRO TELEFONE 098 3455-1001

CNPJ N° 01.625.545/0001-56 CEP 65.468-000

Processon'

Folha n'—

Rubrica ^

PREGÃO PRESENCIAL N" 002/2019
ANEXO vin

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO PARA
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

Pregão Presencial n" 002/2019

A empresa , CNPJ n" , sediada na
(endereço completo), representada pelo(a) Sr.(a) ,

R.G. n" , C.P.F n" , DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre
plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório do
Pregão em epígrafe, realijtado pela Câmara Municipal de Matões do Norte - MA, excetuando-se a
eventual aplicação do permissivo estabelecido no art. 43 da Lei Complementar n" 123/2006,
alterada pela Lei Complementar 147/2014 subsidiaria a Lei 8.666/93 e suas alterações, para a
regularidade fiscal, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)



MATÕES
DO_N(JRÍI.-MA

CÂMARA MUNICIPAL DE UATOES 00 NORTE
AV. DR, ANTONIO SAMPAIO N" 90 - CENTRO TELEFONE 098 3455-1001

CNPJ N' 01.825.545/0001-55 CEP 65.468-000

Pfocesson®

Foiha n'

Rubnca ̂

PREGÃO PRESENCIAL N" 002/2019

ANEXO IX

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS
OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

Pregão Presencial n" 002/2019

A empresa . CNPJ n" , sediada na
(endereço completo), representada pelo(a) Sr.(a) ,

R.G. n" , C.P.F n" , DECLARA, sob as penas da lei, que é
microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei
Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014 c, subsidiariamentc, a Lei n°
8.666/93. estando apta. portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no
procedimento licitatório do Pregão cm epígrafe, realizado pela Câmara Municipal MatÕes do Norte
-MA.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)


